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 CAMPUS DE BOTUCATU
FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
COMUNICADO DA PREGOEIRA
Tendo em vista a suspensão da sessão do Pregão Presencial 

179/2014-FAMESP, Processo 3043/2014-FAMESP, realizada em 
05/09/2014, para análise das amostras, conforme solicitação 
da Equipe Técnica, informo a data de REABERTURA da sessão, 
que será em 13/10/2014, às 09:00 horas, na sala de reuniões do 
Núcleo de Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu.

Viviane Cristine Pereira Gallo
Núcleo de Compras - HC
Pregoeira
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS
PROCESSO Nº 3779/2014-FAMESP
PREGÃO Nº 228/2014-FAMESP
REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2014-FAMESP
Encontra-se à disposição dos interessados do dia 

08/10/2014 a 20/10/2014, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na 
Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município de 
Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (14) 3815-2680–ramal 111, 
FAX (14) 3815-2680 – ramal 110 e/ou 117, site www.famesp.
fmb.unesp.br, o EDITAL DE PREGÃO Nº 228/2014-FAMESP, 
PROCESSO Nº 3779/2014-FAMESP, QUE TEM COMO OBJETIVO 
O REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA 
AQUISIÇÃO DE LENTE ACRÍLICA HIDROFÓBICA, LENTE DOBRÁ-
VEL, ETC., EM SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO SOMENTE PARA 
O ITEM 01, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE 
DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS DO HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU, do 
tipo menor preço por item, em conformidade com o disposto no 
Anexo II do Edital. A abertura dos Envelopes Proposta de Preços 
e Envelope Documentos de Habilitação será realizada no dia 21 
de outubro de 2014, com início às 09:00 horas, na Sala de reuni-
ões da Seção de Compras da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar, no endereço supracitado.

Botucatu, 06 de outubro de 2014. Prof. Dr. Pasqual Barretti 
- Diretor Presidente-FAMESP

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR – FAMESP

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS

PROCESSO Nº 3780/2014-FAMESP
PREGÃO Nº 229/2014-FAMESP
REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2014-FAMESP
Encontra-se à disposição dos interessados do dia 

08/10/2014 a 22/10/2014, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na 
Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município de 
Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (14) 3815-2680–ramal 111, 
FAX (14) 3815-2680 – ramal 110 e/ou 117, site www.famesp.
fmb.unesp.br, o EDITAL DE PREGÃO Nº 229/2014-FAMESP, 
PROCESSO Nº 3780/2014-FAMESP, REGISTRO DE PREÇOS Nº 
227/2014-FAMESP, tipo menor preço global por lote, que tem 
como objetivo o registro de preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de Placa de Tubo deslizante, Placa Angu-
lada, etc., em sistema de consignação para o lote I, para atender 
as necessidades da Unidade de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu e demais unidades administradas pela FAMESP, em 
conformidade com o disposto no Anexo II do Edital. A abertura 
dos Envelopes Proposta de Preços e Envelope Documentos 
de Habilitação, será realizada no dia 23/10/2014, com início 
às 09:00 horas, na Sala de reuniões da Seção de Compras da 
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, no 
endereço supracitado.

Botucatu, 07 de outubro de 2014. Prof. Dr. Pasqual Barretti 
- Diretor Presidente FAMESP.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR – FAMESP

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS

PROCESSO Nº 3425/2014-FAMESP
PREGÃO Nº 202/2014-FAMESP
REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2014-FAMESP
Encontra-se à disposição dos interessados do dia 

08/10/2014 a 20/10/2014, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na 
Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município de 
Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (14) 3815-2680–ramal 111, 
FAX (14) 3815-2680 – ramal 110 e/ou 117, site www.famesp.
fmb.unesp.br, o EDITAL DE PREGÃO Nº 202/2014-FAMESP, PRO-
CESSO Nº 3425/2014-FAMESP, que tem como objetivo o registro 
de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de 
EMPURRADOR DE NÓ EXTRACORPÓREO, TROCARTER AUTO-
CLAVÁVEL, ETC., para atender as necessidades da Gerência de 
Enfermagem do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Botucatu e demais unidades administradas pela Famesp, do 
tipo menor preço global por lote, em conformidade com o dis-
posto no Anexo II do edital. A abertura dos Envelopes Proposta 
de Preços e Envelope Documentos de Habilitação, será realizada 
no dia 21/10/2014, com início às 09:00 horas, na Sala de reuni-
ões da Seção de Compras da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar, no endereço supracitado.

Botucatu, 06 de outubro de 2014. Prof. Dr. Pasqual Barretti 
- Diretor Presidente-FAMESP.

 Concursos
 GESTÃO PÚBLICA

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL nº 332/2014 - CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

ÁREA ADMINISTRATIVA
O Núcleo de Planejamento e Seleção de Recursos Humanos, 

da Gerência de Recursos Humanos do IAMSPE, com autorização 
governamental constante no Processo IAMSPE nº 5100/11 - SGP 
e de acordo com o Edital nº 139/2011 - Abertura de inscrições, 
convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer pes-
soalmente para admissão no dia 14/10/2014, às 8h, munidos 
de Carteira de Trabalho, CONFORME PROGRAMAÇÃO ABAIXO.

O candidato deverá se apresentar com 30 minutos de ante-
cedência. O não comparecimento no dia e horário estipulados 
implicará na desistência do candidato.

Todos os editais são publicados no Diário Oficial do Estado, 
devendo o candidato acessar o site www.imesp.sp.gov.br ou 
www.iamspe.sp.gov.br.

ADMISSÃO, INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO (eventos obri-
gatórios, que não cumpridos desclassificará o candidato)

DIA - INÍCIO - TÉRMINO - LOCAL - EVENTO
14/10/2014 - 8h - 14h15 - Avenida Ibirapuera, 981 – 1º 

andar – Sala 103 – Prédio da Administração - Admissão
15/10/2014 - 8h - 14h15 - Avenida Ibirapuera, 981 – 1º 

andar – Sala 103 – Prédio da Administração - Integração

16/10/2014 - 8h30 - 12h30 - Avenida Ibirapuera, 981 – 1º 
andar – Sala 103 – Prédio da Administração - Treinamento

No caso de desistência a cópia da documentação do candi-
dato deverá ser retirada no Núcleo de Planejamento e Seleção, 
na Av. Ibirapuera, 981, 4º andar, das 8h às 15h, no prazo de 30 
dias a contar da publicação deste edital. A não retirada dentro 
do prazo determinado implicará na inutilização das cópias.

FUNÇÃO-ATIVIDADE: OFICIAL ADMINISTRATIVO - SÃO 
PAULO

LISTA GERAL
Classificação/Nome/RG
659/IVETE EVA DA SILVA PEREIRA/211191280
764/RENAN DE ALMEIDA SANTOS/492310270
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 

expedido o presente edital.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado Nº DP-290/323/14
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna público o resultado dos candidatos da Turma 9, 
aprovados na Prova de Condicionamento Físico, realizada em 
6 de outubro de 2014, de acordo com o Edital Nº DP-3/321/14, 
destinado ao cargo de Sd PM de 2ª Classe.

Os candidatos aprovados foram cientificados a comparece-
rem às 07h00 do dia 13 de outubro de 2014, no Centro Médico 
da Polícia Militar, situado na Av. Nova Cantareira, 3.659–Tre-
membé, São Paulo/SP, a fim de realizarem os Exames Médicos.
NOME -  INSCRICAO
CAIO LIMA SOUZA 00053402375-7 9905103118
CAIO LUIZ MACIEL FRANCO 00047707755-9 9905217903
CAIO MANASSES SANTOS CORREIA 00047295389-8 9905181291
CAIO MARTINS COSTA 00037212288-7 9905138701
CAIO MORAES MOTTA 00039434707-9 9905169658
CAIO NASCIMENTO ADIA 00037841607-8 9905424186
CAIO RIBEIRO DE ASSIS 00040417522-3 9905055407
CAIO RODRIGO DA SILVA HENRIQUE 00049191133-6 9905040850
CAIO RODRIGO FRANCISCO FRANCO 00049129074-3 9905294959
CAIO RODRIGUES DE LIMA 00030543109-2 9905400791
CAIO RODRIGUES RAMOS 00002225610-5 9905347025
CAIO SERGIO DURAES DE LIMA 00049341961-5 9905191319
CAIO VINICIUS DA SILVA PINTO 00042047347-6 9905025583
CAIO VINICIUS DE MARCOS 00039278255-8 9905375304
CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA 00040662627-3 9905274320
CAIO VINICIUS MARTINS SILVA 00048836599-5 9905252121
CAIO VINICIUS MELLO SANTOS 00047628240-8 9905053897
CAIO VITOR ATTUY 00048831998-5 9905111447
CAIQUE AUGUSTO SALES AVELINO 00049523021-2 9905000270
CAIQUE DE VERAS SOARES BARBOSA 00049171701-5 9905172446
CAIQUE FERNANDO BEZERRA 00040049285-4 9905025214
CAIQUE FRANCO DA SILVA 00049439609-X 9905027594
CAIQUE GALINDO BISPO 00036467238-9 9905097835
CAIQUE GOES DE MELO 00041452394-5 9905046025
CAIQUE GONCALVES DE SOUSA 00043523106-6 9905052130
CAIQUE HENRIQUE BORSATTO 00043628367-0 9905123810
CAIQUE SILVA SIQUEIRA 00040135769-7 9905027080
CAIRO AUGUSTO CARMOCIANO DA SILVA 00040376703-9 9905074711
CALEBE MAGALHES DA SILVA 00047807562-5 9905428076
CAMILA CRISTINE ALVES DINIZ PRADO BATIS 00044963078-X 9905140935
CAMILA DE AGUIAR PICCININ 00047335098-1 9905115329
CAMILA DE ALMEIDA MARTINS 00047252528-1 9905089611
CAMILA E FIGUEIREDO CAMELO STEFANINI AN 00459513941- 9905047935
CAMILA JACINTHO DE MENDONCA UCHOA 00047862722-1 9905072565
CAMILA MAROTA NOGUEIRA 00038174959-9 9905327466
CAMILA MARQUES COSTA 00044917283-1 9905215781
CAMILA ROLES MARTINS 00034530971-6 9905381428
CAMILLA MARIA BISPO DOS SANTOS 00048304319-9 9905007038
CARINA INACIO DE OLIVEIRA 00047850064-6 9905002192
CARINA RAMOS DE SOUZA SANTOS 00410495566- 9905134706
CARINA SAMPAIO DE MORAIS 00041885909-7 9905127041
CARLA CRISTINA AZEVEDO DOMINGOS 00040067337-X 9905157420
CARLA CRISTINA DA SILVA MATOS 00030663809-5 9905197112
CARLA DANIELA BISCHOFF 00040246731-0 9905377080
CARLA LIBANIO ROCHA 00042185075-9 9905207380
CARLA LUIZA GOMES 00047101710-3 9905364060
CARLA VANESSA DE SOUZA JUSTINO 00048789925-8 9905111714
CARLOS ADRIANO GOECKING JANUARIO 00309254120-4 9905043816
CARLOS ADRIANO PINHEIRO 00047691107-2 9905318912
CARLOS AGUIAR DO NASCIMENTO 00217001148- 9905209307
CARLOS ALBERTO CHRISTOFOLETTI JUNIOR 00040562870-5 9905220092
CARLOS ALBERTO DA SILVA 00045644232-7 9905279925
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO ZOCAL JUNIOR 00045576678-2 9905015626
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 00045105139-7 9905256950
CARLOS ALBERTO GOMES 00044791386-4 9905257735
CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA 00032785179-X 9905020166
CARLOS ALBERTO SOUTO CORIO 00048217795-0 9905365821
CARLOS ALBERTO SOUZA DE FREITAS JUNIOR 00043330187-9 9905378451
CARLOS ALBERTO TELES ASSIS 00047627466-7 9905163358
CARLOS ALEXANDRE CARDOSO 00011113894-0 9905179807
CARLOS ALEXANDRE JEFFERY GAMA 00049658314-1 9905068622
CARLOS ANDERSON DE SOUZA 00055115987-X 9905274060
CARLOS ANTONIO DA SILVA 00045552158-X 9905126657
CARLOS ANTONIO DIAS JUNIOR 00049426743-4 9905232210
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 00049129402-5 9905265126
CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 00040962690-9 9905409900
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS SA 00034778198-6 9905171881
CARLOS AUGUSTO LOPES COSTA 00042649449-0 9905321395
CARLOS AUGUSTO PIMENTA COSTA 00044069518-1 9905403383
CARLOS AUGUSTO SIMOES 00048386668-4 9905280893
CARLOS BENTO DARIO 00046665444-3 9905152283
CARLOS BEZERRA DOS SANTOS 00046789098-5 9905311020
CARLOS CAMARGO DE OLIVEIRA 00049147713-2 9905253535
CARLOS DA SILVA FRANCISCO 00047671641-X 9905245788
CARLOS DANIEL GONCALVES DE CASTRO 00016777608-X 9905283833
CARLOS DE SOUSA LOPES 00043315093-2 9905019931
CARLOS DOS SANTOS SOUZA 00042516885-2 9905411289
CARLOS DOUGLAS PIMENTEL DE SOUZA LOBO 00049750295-1 9905284457
CARLOS EDUARDO ARRUDA 00046215456-7 9905420725
CARLOS EDUARDO BOCETTO ROSIN 00042990472-1 9905027810
CARLOS EDUARDO DA SILVA 00041989219-9 9905141923
CARLOS EDUARDO DA SILVA JUNIOR 00043716600-4 9905093155
CARLOS EDUARDO DA SILVA MEDEIROS 00029847008-1 9905036682
CARLOS EDUARDO DE SOUZA 00034094289-7 9905311179
CARLOS EDUARDO DOMINGUES 00047136263-3 9905084822
CARLOS EDUARDO GINO DE SOUZA 00047866273-7 9905375290
CARLOS EDUARDO GOMES DESTEFANO 00030837572-5 9905281733
CARLOS EDUARDO LACERDA DA SILVA 00036519529-7 9905390079
CARLOS EDUARDO MARIS DOS SANTOS 00035316909-2 9905241510
CARLOS EDUARDO MIRANDA DE CAMPOS 00040942361-0 9905337534
CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 00044737180-0 9905147336
CARLOS EDUARDO VIEIRA DA SILVA 00009168639-2 9905334462
CARLOS EDUARDO VIOLA 00040604685-2 9905011043
CARLOS EDUARDO ZULMIRO LIMIRO 00034063257-4 9905403960
CARLOS EXPEDITO NUNES 00034332405-2 9905133408
CARLOS FELIPE AGUENA DE SOUZA BRITO 00042338041-2 9905383595
CARLOS FERNANDO INACIO 00049137431-8 9905212944
CARLOS GUILHERME EGYDIO 00411605471- 9905000696
CARLOS GUILHERME PARROTTI 00040824829-4 9905386209
CARLOS HENRIQUE ALVES BATISTA 00045401906-3 9905325110
CARLOS HENRIQUE BARBOSA DE OLIVEIRA 00048890194-7 9905111374
CARLOS HENRIQUE BRAGA 00046435848-6 9905169151
CARLOS HENRIQUE BRANDAO DOS SANTOS 00047337516-3 9905043328
CARLOS HENRIQUE C DE CAMARGO 00043524159-X 9905069785
CARLOS HENRIQUE DA SILVA 00047179205-6 9905091179
CARLOS HENRIQUE DA SILVA TELES 00477812478- 9905339219

CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE 00008813802-3 9905241634
CARLOS HENRIQUE DE LIMA PENICHE 00034439435-9 9905399475
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 00034835844-1 9905354285
CARLOS HENRIQUE DSA SILV A SILVESTRE 00040896532-0 9905076188
CARLOS HENRIQUE FOGACA MATTOS 00043491994-9 9905092795
CARLOS HENRIQUE GABRIELINI 00039308956-3 9905414997
CARLOS HENRIQUE GAZOLLA FREIRE 00007589328-0 9905042232
CARLOS HENRIQUE GUIMARAES 00044476725-3 9905264707
CARLOS HENRIQUE MALVINO GOMES 00043279261-2 9905384168
CARLOS HENRIQUE MARTINS DE BARROS 00030394111-X 9905083826
CARLOS HENRIQUE PEREIRA UBALDO 00042014240- 9905364604
CARLOS HENRIQUE PIRES NETO 00988723115- 9905037948
CARLOS HENRIQUE SOUSA DE ARAUJO 00036513750-9 9905343070
CARLOS HENRIQUE VALERIO 00043084667-8 9905128510
CARLOS JAIDISSON SCHUINDT DE LIRA 00009294416-6 9905109159
CARLOS JOSE GOMES 00040081836-X 9905279429
CARLOS JUNIOR DA SILVA 00033883712-7 9905143799

TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS..............123
Comunicado DP–835/312.1/14
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Segunda Vara de Fazenda Pública de São Paulo, que deferiu 
parcialmente a liminar nos autos do Procedimento Ordinário, 
processo nº 1038480-80.2014.8.26.0053, o Diretor de Pessoal 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, convoca o candi-
dato DOUGLAS DONHA DE OLIVEIRA, RG 34.703.558-9/SP, 
INSC 9905411262, inscrito no concurso público destinado à 
graduação de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº 
DP-2/321/13, a comparecer na Seção de Investigação Social, 
sito na Rua Ribeiro de Lima, nº 140, Luz, São Paulo/SP, em 13 de 
outubro de 2014, às 10h00, para que tenha ciência dos motivos 
que revelaram parecer desfavorável ao seu ingresso na Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CONCURSO PÚBLICO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
I.E.: 01/13
EDITAL N° 133/14
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso público, autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde e instituída por meio da Portaria nº 004/2013, publicada 
no D.O.E. de 26/06/2013 , CONVOCA os candidatos habilitados 
no concurso público de Técnico de Enfermagem, realizado para 
o Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental Philippe Pinel, 
a comparecerem em data e local abaixo mencionados, a fim de 
manifestarem interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de cópia e original 
do Registro Geral – (RG).

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído;

Caso do parágrafo anterior deve ser apresentado os origi-
nais do instrumento do mandato que ficará retido na unidade 
alem do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do inicio dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos e determinara orientação a ser seguida 
no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 15/10/2014
HORÁRIO: 15H00
LOCAL: CAISM “DR. DAVID CAPISTRANO DA COSTA FILHO” 

DA ÀGUA FUNDA
ENDEREÇO: AV. MIGUEL STÉFANO, 3030 – ÁGUA FUNDA - 

SÃO PAULO – SP – RECURSOS HUMANOS
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
Nº DE CLASSIFICAÇÃO FINAL- NOME- RG
33º-VERONICE DE FREITAS GONZAGA-189048487
34º-FRANCISCA FÁTIMA DE BRITO-226515953
35º-LUCIANA PRATA-549136186
36º-WILSON LOPES DOS SANTOS-193447150
37º-VANESSA CRISTINA DIONIZIO-331229195
38º-AILTON ALVES DA SILVA-568786749
39º-SANDRA REGINA SALES DE OLIVEIRA-244865759
40º-EULINA OLIVEIRA DO REGO-274023611
41º-FRANCISCA TAVEIRA DE LIMA-115490863
42º-MARIA DAS GRACAS SILVA-199366160
43º-JORGE VICENTE DA SILVA-208571504
44º-ELIANE DUARTE-214781239
45º-LUCIANA FAUSTINO-237584943
46º-MARCIO HENRIQUE DA SILVA-255237169
47º-EDNA ALVES SANTANA OLIVEIRA-30475379-8
48º-FERNANDO LUIZ DE CASTRO-299875477
LOCAL DE TRABALHO: CAISM “DR.DAVID CAPISTRANO DA 

COSTA FILHO” DA ÀGUA FUNDA
Endereço: AV. MIGUEL STÉFANO, 3030 – ÁGUA FUNDA - 

SÃO PAULO – SP
RELAÇÃO DE VAGAS: 08 (oito) cargos – efetivos

 CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA 
MULHER
 UNIDADE: CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE - TERAPEUTA OCUPACIONAL
I. E. Nº: 003/2014
EDITAL Nº: 091/2014
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 10/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 
03/10/2014 e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15/05/2014, 
torna pública a abertura de inscrições e a realização do concurso 
público para provimento de vaga(s) no(s) cargo(s) de AGENTE 
TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - TERAPEUTA OCUPA-
CIONAL, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais, contidas no presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial 
do Estado, em 11/10/2011, de acordo com o que estabelece o 
Decreto nº 57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaofi-
cial.com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo nos termos do 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade, lei 
complementar, jornada de trabalho, número de cargos, valor da 
taxa de inscrição e vencimentos estão estabelecidas no Anexo 
I e os pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova do cargo constam no Anexo 
II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 

da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não com-
provação da autenticidade deles, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição, através 
de ato publicado em Diário Oficial do Estado.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 04/11/2014 
até 26/11/2014, das 10:00 às 16:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Rua Condessa de São Joaquim, 282 - Bela Vista - São Paulo - 
SP - Gerência de Recursos Humanos;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/selecao/candidato/ficha-de-inscricao 
e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la na uni-
dade detentora do certame;

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.2.2 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante apre-
sentação do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 
(DARE-SP), na rede credenciada de bancos, dentro do período de 
recebimento das inscrições;

4.2.3 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secreta-
ria da Fazenda, conforme instruções a seguir:

4.2.3.1 - Acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.
br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa 
“Acessar sem me identificar”;

4.2.3.2 - Selecionar a aba “Demais Receitas”;
4.2.3.3 - No campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS 

ÓRGÃOS - Órgãos Diversos”;
4.2.3.4 - No campo Serviço, selecionar uma das opções com 

código 4996 de acordo com o nível de formação exigido para o 
cargo em vista;

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 
original do procurador. Também devem ter sido satisfeitas as 
exigências constantes no item “4” acima e seus subitens;

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição 
munido de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto, e entregar a ficha de inscrição e o com-
provante de pagamento de inscrição gerado pelo banco, com 
autenticação mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE 
INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. 
Assim, a taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil 
que esteja contido no respectivo prazo;

4.6 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com 
dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem 
“4.2.2”, o candidato poderá entrar em contato com a unidade 
na qual se inscreveu, pelo telefone (11) 3105-2209, durante o 
período de inscrições, conforme subitem “4.1” deste capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qual-
quer outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, salvo nos casos em que o candidato 
comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005;

6.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
comprovar as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos estados ou por 
municípios, devendo apresentar o documento expedido pelas 
entidades coletoras, juntamente com o requerimento de isenção 
da taxa de inscrição conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
selecao/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e 
preenchido junto à unidade detentora do certame. Devem ter 
sido realizadas ao menos 3 (três) doações em um período de 12 
(doze) meses, e os comprovantes devem ser entregues na uni-
dade detentora do certame até 10 (dez) dias antes do término 
do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de 
Concurso Público;

6.2 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples 
do documento;

6.3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico;

6.4 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 


